
 

 

Deliberações da Reunião de Câmara de 13/03/2014 

 
ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL E GOP N.º2 – para ratificação. ---------------------------------------  

Foi presente à reunião a Alteração Orçamental e das Grandes Opções do Plano n.º 2 

a qual se anexa e faz parte da presente ata.-------------------------------------------------------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por maioria com a abstenção do 

senhor Vereador do PSD Armando Terra, aprovar a Alteração Orçamental e 

das Grandes Opções do Plano n.º 2. ----------------------------------------------------------------------------  

 

PARECER PRÉVIO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM VISTA À 

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ESPECIALIDADES DO NOVO POSTO DE 

TURISMO. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente apresentou a proposta para a emissão de parecer prévio 

sobre a contratação da prestação de serviços acima identificada:  ---------------------------------  

“Considerando o disposto nos nºs 4 e 11 do artigo 73.º da Lei 83-C/2013, de 31 de 

Dezembro (Lei do O.E. para 2014), que atribui ao órgão executivo a competência 

para emissão de parecer prévio vinculativo que permita à autarquia a contratação 

de prestações de serviços nas modalidades de tarefa e de avença e consultadoria e 

serviços técnicos;  -------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando a necessidade de proceder à aquisição de prestação de serviços com 

vista à elaboração do projeto de especialidades do novo Posto de Turismo;  --------------------  

Considerando que a presente contratação tem um preço base no valor de 

15.000,00€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, não tendo encargos plurianuais 

e que no orçamento municipal para o corrente ano existe dotação orçamental para 

suportar o encargo.  -----------------------------------------------------------------------------------------  

Uma vez que estão cumpridos os requisitos referido na alínea a) do n.º 2 do artigo 

35º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, ou seja, de que (i) está 

concretamente em causa, uma prestação de serviços “não subordinado”; de que (ii) 

está verificado e comprovada a existência de cabimento orçamental; que seja 

autorizado o lançamento, por ajuste direto, do procedimento acima referido”.  ----------------  



 
O executivo tomou conhecimento e deliberou por maioria com a abstenção 

do senhor Vereador do PSD Armando Terra, autorizar a referida contratação. 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DA SOCIEDADE FILARMÓNICA LIBERDADE LAJENSE – pedido de apoio 

financeiro; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente À reunião o ofício datado de 10.03.2014 com o registo de entrada 

n.º1288 de 10.03.2014, solicitando apoio financeiro para a digressão que aquela 

Sociedade Filarmónica vai fazer ao Estada da Califórnia, nos Estados Unidos da 

América, no f.p. mês de maio. -----------------------------------------------------------------------------  

O executivo tomou conhecimento e deliberou por maioria com a abstenção 

do senhor Vereador do PSD Armando Terra, apoiar a deslocação com a 

atribuição de um subsídio no valor de 25.000,00€. ----------------------------------------------  

 

DA SOCIEDADE FILARMÓNICA RECREIO RIBEIRENSE – Plano Anual de 

Atividades para o ano de 2014 – pedido de apoio; ----------------------------------------------------  

Foi presente à reunião ofício com a referência n.º02/2014-SFRR datado de 

31.01.2014, com o registo de entrada n.º1304 de 11.03.2014, apresentado o Plano 

de Atividades daquela Sociedade Filarmónica para o ano de 2014 e solicitando 

apoio para fazer face à concretização do mesmo. -----------------------------------------------------  

O executivo tomou conhecimento e deliberou por unanimidade apoiar com a 

atribuição de um subsídio no valor de 2.212,50€.  -----------------------------------------------  

Não havendo mais nada a tratar, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar 

a presente ata em minuta, nos termos do art.º57.º da Lei n.º75/2013, de 12 de 

setembro, que depois de lida em voz alta, vai ser assinada pelo senhor Presidente, 

e por mim, Albino Manuel André Roque, com as funções de secretária, que a 

elaborei e escrevi. -------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida foi encerrada a reunião eram dez horas.  -----------------------------------------------  

 


